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EMENTA:  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  PISO  SALARIAL  DO  MAGISTÉRIO
PÚBLICO  DA  EDUCAÇÃO  BÁSICA.  ALEGAÇÃO  DE  PAGAMENTO
REALIZADO  EM  DESRESPEITO  AO  PISO  SALARIAL  NACIONAL  E  AO
PLANO  DE  CARGOS  DO  MAGISTÉRIO  MUNICIPAL.  PROCEDÊNCIA
PARCIAL DO PEDIDO. REMESSA NECESSÁRIA. SENTENÇA PUBLICADA
APÓS A ENTRADA EM VIGOR DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.
REQUISITOS  DE  ADMISSIBILIDADE  À  LUZ  DO  NOVO  CÓDIGO.
INEXISTÊNCIA  DE  DUPLO  GRAU  DE  JURISDIÇÃO  OBRIGATÓRIO  EM
RAZÃO  DA  INTERPOSIÇÃO  DE  RECURSO  PELA  FAZENDA  PÚBLICA.
INTELIGÊNCIA DO ART. 496, § 1º, DO CPC. REMESSA NÃO CONHECIDA.
APELAÇÃO  DA  AUTORA.  ALEGAÇÃO  DE  DESRESPEITO  AO  TERÇO
DESTINADO  A  ATIVIDADES  EXTRACLASSE  E  DE  NECESSIDADE  DA
DECLARAÇÃO DE ILEGALIDADE DOS ANOXOS DA LEI MUNICIPAL N.º
1.042/2011.  MATÉRIAS  NÃO  LEVANTADAS  NA  EXORDIAL.  INOVAÇÃO
RECURSAL CONFIGURADA. IMPOSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO EM SEDE
DE  APELAÇÃO.  NÃO  CONHECIMENTO  DE  PARTE  DO  APELO.
APELAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  RÉU.  OBRIGAÇÃO  DE  PAGAMENTO
INTEGRAL DO PISO NACIONAL DO MAGISTÉRIO. PAGAMENTO DEVIDO
DE  MANEIRA  PROPORCIONAL  À  CARGA  HORÁRIA  TRABALHADA.
DECISÃO DO PLENÁRIO DO STF. ADI Nº. 4.167/DF. SALÁRIOS PAGOS EM
CONFORMIDADE  COM  A  PROPORCIONALIDADE  DO  PISO  E  EM
OBSERVÂNCIA  À  LEGISLAÇÃO  MUNICIPAL.  PAGAMENTO  DE
DIFERENÇA  INDEVIDO.  DESPROVIMENTO  DO  APELO  DA
PROMOVENTE  NA  PARTE  CONHECIDA  E  PROVIMENTO  DA
APELAÇÃO  DO  ENTE  PÚBLICO.  SENTENÇA  REFORMADA.  PEDIDO
JULGADO TOTALMENTE IMPROCEDENTE.

1.  Segundo  o  art.  496,  §  1º,  do  CPC,  somente  haverá  Remessa  Necessária  da
Sentença quando não for interposto recurso apelatório por parte do Ente Público
contra o qual houver condenação.

2.  “Toda  a  matéria  a  ser  discutida  na  lide  deve  ser  suscitada  na  inicial  ou  na
contestação,  não  devendo  ser  conhecida  a  matéria  arguida  apenas  na  apelação,
porquanto não faz parte do pedido formulado,  caracterizando inovação recursal.”
(TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo  Nº  00047219620118150751,  -  Não
possui -, Relator DES. JOÃO ALVES DA SILVA , j. em 05-09-2016) 

3.  O STF,  por ocasião do julgamento dos  Embargos Declaratórios na ADIN n°
4.167/DF, assentou que, até 26 de abril de 2011, deve-se adotar como parâmetro
para o piso salarial instituído pela Lei Federal n.° 11.738/2008 a remuneração global
e, a partir de 27 de abril de 2011, o vencimento básico.



4. O professor submetido a jornada inferior ou superior a quarenta horas semanais
faz jus a um piso proporcional às horas trabalhadas, tomando-se como referência o
valor nominal insculpido no caput do art. 2° daquela Lei, atualizado na forma legal
(art. 5°), para uma jornada de quarenta horas. 

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelações
Cíveis  e  à  Remessa  Necessária  nº  0001984-88.2013.815.0351,  em que  figuram
como partes Maria Elizabete Silva Nascimento e o Município de Sapé.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando  o  voto  do  Relator,  em  não  conhecer  da  Remessa  Necessária,
conhecer, parcialmente, da Apelação da Autora e da Apelação do Município
Réu,  na parte conhecida,  negar provimento ao Apelo da Promovente e  dar
provimento ao Recurso do Ente Público Promovido.

VOTO.

 Maria Elizabete Silva Nascimento interpôs Apelação contra a Sentença de
f. 87/90-v, prolatada pelo Juízo da 3ª Vara da Comarca de Sapé, nos autos da Ação
de Cobrança por ela ajuizada em face daquele Município, que julgou parcialmente
procedente o pedido, condenando o Ente Público ao pagamento da diferença entre o
valor pago e o efetivamente devido relativo ao piso salarial do magistério, previsto
no art. 2°, da Lei Federal nº 11.738/2008, considerando a carga horária de 30 horas
semanais e o valor da hora-aula estabelecido na Lei Municipal nº 1.042/2011, que
regulamenta o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Municipal,
devidos a partir de 31 de janeiro de 2011 até o efetivo cumprimento da decisão,
observados  os  reflexos  nos  décimos  terceiros  salários,  férias  e  recolhimentos
previdenciários, e, em decorrência da sucumbência recíproca, condenou ambas as
Partes ao pagamento dos honorários advocatícios,  no percentual de 10% sobre o
valor da condenação, distribuídos na proporção de 70% para o Município Réu e 30%
para a Autora, suspensa a exigibilidade em relação a esta, por ser beneficiária da
gratuidade judiciária, submetendo o Julgado ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

Em  suas  razões,  f.  96/101-v,  alegou  que  o  Município  Promovido  não
cumpriu com o pagamento integral do piso salarial nacional do magistério público,
conforme  disciplinado  na  Lei  nº  11.738/2008,  ao  argumento  de  que  o  valor
correspondente à jornada de trabalho de quarenta horas é o mínimo a ser recebido
pelos  profissionais  da  educação,  e  que  a  carga  horária  não  pode  ser  inferior  a
quarenta  horas  semanais,  já  que  um  terço  da  jornada  semanal  deve  ser  para
atividades extraclasse. 

Pugnou pelo provimento do Recurso para que a Sentença seja reformada e
julgado totalmente procedente o pedido de implantação em seu favor do piso salarial
integral do magistério e o terço para atividades extraclasse, o pagamento retroativo
da  diferença  apurada  entre  os  valores  devidos  e  os  que  foram  efetivamente
recebidos, a declaração de ilegalidade dos anexos da Lei Municipal nº 1.042/2011,
que  dispõe sobre  o Plano de Cargos,  Carreira  e  Remuneração do Magistério  do
Município de Sapé, bem como a condenação do Réu ao pagamento dos honorários
de sucumbência. 

O  Município de Sapé também interpôs  Apelação, f. 103/113, defendendo
que vem efetuando o pagamento da remuneração da Promovente em conformidade



com a carga horária de 30 horas semanais por ela desempenhada, razão pela qual
requereu o provimento do Recurso para que a Sentença seja reformada e o pedido
julgado improcedente.

Contrarrazoando o Apelo da Autora, f. 116/125, a Municipalidade repisou os
mesmos  argumentos  trazidos  nas  razões  de sua  Apelação,  pleiteando,  ao  final  o
desprovimento do Recurso.

A  Promovente  apresentou  Contrarrazões  à  Apelação  do  Município,  f.
128/134, também se utilizando das mesmas alegações que trouxe no Apelo por ela
interposto, e suplicou seu desprovimento.

Desnecessária a intervenção Ministerial no feito, por não restarem configura-
das quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178, I a III, do Código de Processo Ci-
vil.

É o Relatório.

A Sentença foi publicada em 2 de maio de 2017, f. 92, após a entrada em
vigor do Código de Processo Civil de 2015, razão pela qual devem os requisitos de
admissibilidade ser disciplinados pelo Novo Diploma.

Segundo o art. 496, § 1º, do CPC, somente haverá Remessa Necessária da
Sentença quando não for interposto recurso apelatório por parte  do Ente Público
contra o qual houver condenação.

Considerando que o Município de Sapé interpôs Apelação, f. 103/113, não é
o caso de duplo grau de jurisdição obrigatório, pelo que não conheço da Remessa
Necessária.

A Autora alegou, nas razões de seu Apelo, que a carga horária de trinta horas
estabelecida pela Edilidade contraria a determinação legal de destinação de um terço
da carga horária para atividade extraclasse, e que deve ser declarada a ilegalidade
dos anexos da lei Municipal n.º 1.042/2011, que dispõe sobre o  Plano de Cargos,
Carreira e Remuneração do Magistério do Município de Sapé.

As mencionadas matérias não foram levantadas  na exordial,  configurando
inovação recursal, não podendo serem conhecidas, a teor do disposto no art. 303, do
CPC/19731,  cujo  correspondente  no  CPC/2015  é  o  art.  342,  e  consoante  o
entendimento jurisprudencial desta Quarta Câmara Especializada Cível2, razão pela

1 Art. 303. Depois da contestação, só é lícito deduzir novas alegações quando:
I - relativas a direito superveniente;
II - competir ao juiz conhecer delas de ofício;
III - por expressa autorização legal, puderem ser formuladas em qualquer tempo e juízo.

2 APELAÇÃO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. PEDIDO DE CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS.
MATÉRIA NÃO VENTILADA NA EXORDIAL. INOVAÇÃO RECURSAL. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
APLICAÇÃO DO ARTIGO 932,III,  DO CPC.  NÃO CONHECER DO RECURSO. - Toda a  matéria  a  ser
discutida na lide deve ser suscitada na inicial ou na contestação, não devendo ser conhecida a matéria arguida
apenas na apelação, porquanto não faz parte do pedido formulado, caracterizando inovação recursal. Impossível,
pois, a apreciação da tese recursal quanto à condenação em danos morais. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do
Processo Nº 00047219620118150751, - Não possui -, Relator DES. JOÃO ALVES DA SILVA , j. em 05-09-
2016) 

APELAÇÕES. AÇÃO DECLARATÓRIA C/C NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL E REPETIÇÃO
DE INDÉBITO CUMULADA COM DANOS MORAIS.  PROCEDÊNCIA  EM PARTE.  CONTRATO DE
FINANCIAMENTO.  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  INCIDÊNCIA  DO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO
CONSUMIDOR. SÚMULA Nº 297, DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. REVISÃO CONTRATUAL.
POSSIBILIDADE. TARIFA DE ABERTURA DE CRÉDITO. PLEITO NÃO VERBERADO NA EXORDIAL.



qual não conheço desta parte do Apelo.

Os Recursos são tempestivos e dispensados de preparo, ex vi do art. 1.007, §
1º, do CPC, e por ser a Promovente beneficiária da gratuidade judiciária pelo que,
presentes  os  requisitos  de  admissibilidade,  conheço  da Apelação do Município
Réu e do Apelo da Autora na fração restante, analisando-os conjuntamente.

O Supremo Tribunal  Federal,  no  julgamento  dos  Embargos Declaratórios
opostos nos autos da ADI n.° 4.167/DF3, embora tenha consignado, categoricamente,
na  ementa  do  Acórdão  do  mencionado  julgamento,  que “a Lei nº  11.738/2008
passou a ser aplicável a partir de 27.04.2011”, assertiva que limita temporalmente a
eficácia do piso considerado em todas as suas particularidades, no inteiro teor do
Julgado resta claro que os Excelentíssimos Ministros da Suprema Corte, na verdade,
pretenderam modular, tão somente, a utilização do vencimento básico como
parâmetro, tendo em vista que o prévio julgamento da correlata Medida Cautelar, ao
atribuir interpretação conforme o § 1°, do seu art. 2°, havia adotado como tal a
remuneração global do professor.

O Pretório Excelso  pretendeu evitar a surpresa dos Entes Federados, que
passaram a organizar seu planejamento orçamentário com base na primeira
manifestação, mantendo a eficácia da Cautelar até o julgamento de mérito.

Em termos práticos, tem-se que a previsão legal do piso tem eficácia desde
1° de janeiro de 2009, tomando-se como referência a remuneração global até 26 de
abril de 2011, e, a partir do dia seguinte, o vencimento básico.

Ainda no julgamento dos referidos Aclaratórios, o Pretório Excelso também
assentou que o piso fixado na Lei nº 11.738/08 aplica-se à jornada de quarenta horas
semanais e que os profissionais sujeitos a expedientes menores ou maiores fazem jus
a um piso proporcional à diferença de horas trabalhadas4, nos termos do art. 2º, §§ 1º

INOVAÇÃO  RECURSAL.  ENFRENTAMENTO.  ENCARGOS  ADMINISTRATIVOS.  SERVIÇOS  DE
TERCEIROS.  REGISTRO  DE  CONTRATO.  MEROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIRO.  ABUSIVIDADE.
OCORRÊNCIA.  DEVOLUÇÃO  NA  FORMA  SIMPLES.  IMPOSSIBILIDADE  DE  RESTITUIÇÃO  EM
DOBRO. ART. 42, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. MÁ-FÉ NÃO
CARACTERIZADA. REFORMA DA SENTENÇA. PROVIMENTO PARCIAL ÀS APELAÇÕES. […]. Não é
cabível a análise, em sede de recurso apelatório, de novas questões não trazidas a debate opportuno tempore nas
razões  deduzidas  na  inicial,  nos  termos  do  art.  517,  do  Código  de  Processo  Civil.  […].  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 01087899620128152001, - Não possui -, Relator DES FREDERICO
MARTINHO DA NOBREGA COUTINHO , j. em 27-01-2016)

3“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  PROPÓSITO  MODIFICATIVO.  MODULAÇÃO
TEMPORAL  DOS  EFEITOS  DE  DECLARAÇÃO  DE  CONSTITUCIONALIDADE.
ACOLHIMENTO  PARCIAL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  EFICÁCIA  DAS  DECISÕES
PROFERIDAS  EM  CONTROLE  CONCENTRADO  DE  CONSTITUCIONALIDADE  QUE
FOREM OBJETO DE RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PERDA DE OBJETO.
PISO NACIONAL DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA. 1. A Lei 11.738/2008 passou a
ser  aplicável  a  partir  de  27.04.2011,  data  do  julgamento  de  mérito  desta  ação  direta  de
inconstitucionalidade  e  em que  declarada  a  constitucionalidade  do  piso  dos  professores  da
educação básica.  Aplicação do art. 27 da Lei 9.868/2001. (…).”(ADI 4167 ED, Relator(a): Min.
JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno,julgado em 27/02/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-
199 DIVULG 08-10-2013 PUBLIC 09-10-2013).

4 Extrai-se do voto do Exm.° Min. Relator as seguintes considerações: “Mantenho o entendimento já
externado no julgamento da medida cautelar, para julgar compatível com a Constituição a definição
da jornada de trabalho. A jornada de quarenta horas semanais tem por função compor o cálculo do
valor devido a título de piso, juntamente com o parâmetro monetário de R$ 950,00. A ausência de
parâmetro de carga horária para condicionar a obrigatoriedade da adoção do valor do piso poderia
levar a distorções regionais e potencializar o conflito judicial, na medida em que permitiria a escolha
de cargas horárias desproporcionais ou inexequíveis. Profissionais com carga horária diferenciada,



e 3º, da referida Lei nº 11.738/20085.

Os pisos salariais  do magistério,  colhidos de sítios eletrônicos oficiais  do
Ministério da Educação, são os seguintes: R$ 950,00 para 2009, R$ 1.024,67 para
20106, R$ 1.187,00 para 20117, R$ 1.451,00 para 20128.

A  Autora  foi  nomeada  para  o  cargo  de  Professor  no  quadro  efetivo  do
Município Réu em 6 de dezembro de 1991, f. 12, restando consignado no Ofício nº
295/2014,  oriundo  da  Subgerência  de  Administração  de  Gestão  Financeira
pertencente à Secretaria Municipal de Educação, que a sua carga horária é de trinta
horas semanais, f. 75.

Mediante regra de três simples, o piso proporcional para a carga semanal de
trinta horas chega ao importe de R$ 633,33 para 2009, R$ 768,50 para o 2010, R$
890,25 para 2011 e R$ 1.088,25 para 2012.

Em 2009, f. 13, a remuneração da Autora era de R$ 788,81, pelo que, neste
ano, o piso foi respeitado, tendo em vista que nos anos de 2009 e 2010 a referência
para o piso é a remuneração e não o vencimento.

Em 2010, f. 16, a Promovente percebia R$ 933,32 a título de remuneração,
tendo o piso também sido respeitado.

A partir de 26 de abril de 2011, houve a mudança da referência para fixação
do  piso  nacional  que  passou a  ser  o  vencimento  percebido  pelo  profissional  da
edução básica, ocasião em que já estava em vigor a Lei Municipal n.º 1.042/2011,
que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração para o Magistério do
Município de Sapé e, em seus anexos, instituiu o valor dos vencimentos para os
profissionais da educação.

Considerando  as  observações  retromencionadas,  deve  ser  analisado  se  o
vencimento  pago  pela  Administração  Municipal  à  Promovente,  a  partir  desse
período, obedece ao piso salarial estabelecido na Legislação Municipal.

para mais ou para menos, por óbvio, terão valores proporcionais como limite mínimo de
pagamento”.(trecho do Voto do Exm.° Min. Relator no  ADI 4167 ED, Relator(a): Min. JOAQUIM
BARBOSA, Tribunal Pleno,julgado em 27/02/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-199 DIVULG
08-10-2013 PUBLIC 09-10-2013)

5Art. 2º O piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da educação
básica será de R$ 950,00 (novecentos e cinqüenta reais) mensais, para a formação em nível médio, na
modalidade Normal, prevista no art. 62 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece
as diretrizes e bases da educação nacional.
§ 1º O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios não poderão fixar o vencimento inicial das Carreiras do magistério público da
educação básica, para a jornada de, no máximo, 40 (quarenta) horas semanais.
[…].
§  3º  Os  vencimentos  iniciais  referentes  às  demais  jornadas  de  trabalho  serão,  no  mínimo,
proporcionais ao valor mencionado no caput deste artigo.

6 Disponível em <http://gestao2010.mec.gov.br/indicadores/chart_85.php>. Acesso em 16 de dezembro de 2013.

7 Disponível em <http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=16373: piso-do-
magisterio-sera-reajustado-em-1585-e-subira-para-r-1187&catid=372&Itemid=86>. Acesso em 16 de dezembro
de 2013.

8Disponível  em  <http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=17542:
piso-do-magisterio-deve-ser-reajustado-em-2222-e-passar-para-r-1451&catid=211&Itemid=86>.
Acesso em 16 de dezembro de 2013.



Em 2011 e 2012, f. 15/16, o vencimento do Autor era de R$ 1.078,22 e R$
1.467,94, respectivamente, tendo sido respeitado o piso salarial relativo ao cargo da
Autora, qual seja, Professor P1, Nível 1, Classe E, previsto na Lei Municipal n.º
1.042/2011, conforme se observa de seu Anexo III, f. 42.

Considerando, portanto, que o piso nacional e, posteriormente, o estabelecido
na  legislação  municipal,  foi  respeitado  pela  Edilidade,  não  há  que  se  falar  em
diferença  a  ser  recebida,  devendo  a  Sentença  ser  reformada  e  o  pedido  julgado
totalmente improcedente.

Posto isso, não conhecida a Remessa Necessária e conhecidas a Apelação
do Município Réu e, parcialmente, a Apelação da Autora, na parte conhecida,
nego provimento ao Apelo da Promovente e dou provimento ao Recurso do
Ente Público para, reformando a Sentença, julgar improcedente o pedido, e,
ante a inversão da sucumbência, condenar a Autora ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, que fixo no percentual de 10% sobre o
valor atribuído à causa, em observância ao disposto no art. 85, § 3º, I, e § 4º, III,
do CPC9, suspensa a exigibilidade, nos termos do § 3º, do art. 9810, do referido
Diploma Legal.

É o voto.

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 15 de junho de 2018,
conforme Certidão de julgamento, dele também participando, além deste Relator, o
Exmo. Desembargador João Alves da Silva e o Exmo. Dr. Gustavo Leite Urquiza
(Juiz  convocado  para  substituir  o  Exmo.  Desembargador  Frederico  Martinho  da
Nóbrega Coutinho.  Presente à sessão a Exma. Procuradora de Justiça Dra. Jacilene
Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

9Art. 85. […]
§ 3o Nas causas em que a Fazenda Pública for parte, a fixação dos honorários observará os critérios
estabelecidos nos incisos I a IV do § 2o e os seguintes percentuais:
I  -  mínimo  de  dez  e  máximo de  vinte  por  cento  sobre  o  valor  da  condenação  ou  do  proveito
econômico obtido até 200 (duzentos) salários-mínimos;
[…]
§ 4o Em qualquer das hipóteses do § 3o:
[...]
III - não havendo condenação principal ou não sendo possível mensurar o proveito econômico obtido,
a condenação em honorários dar-se-á sobre o valor atualizado da causa;

10Art. 98. […]
§ 3o Vencido o beneficiário,  as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição
suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao
trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação
de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse
prazo, tais obrigações do beneficiário. 


